PAUTA NACIONAL UNIFICADA DE REIVINDICAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO 

DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2008/2010
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO que entre si fazem, de um lado, TIM BRASIL S.A. e de outro lado, o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICAÇÕES NO ESTADO DE XX - SINTTEL – XX, entidade sindical devidamente constituída e com base territorial no estado de XX, observadas as cláusulas e condições a seguir:

CAPÍTULO I

DA ABRANGÊNCIA E VIGÊNCIA

CLÁUSULA PRIMEIRA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange nacionalmente a todos os empregados da TIM BRASIL, em efetivo exercício ou em licença remunerada, em 30 de novembro de 2008 e os que venham a ser admitidos ou aposentados durante a sua vigência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A TIM BRASIL praticará os SALÁRIOS – TABELA prevista para os empregados admitidos após a data – base, desconsiderando deste modo com este fim específico, a figura da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Acordo Coletivo de Trabalho será aplicado pela TIM BRASIL em todos os estabelecimentos situados na base territorial dos sindicatos filiados à FITTEL, signatários do presente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A TIM fará constar, no texto do novo ACT a ser celebrado, a relação das categorias profissionais aqui representadas.


CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E DATA-BASE

O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigorará por 21 meses, no período compreendido entre 1º (primeiro) de dezembro de 2008 a 31 (trinta e um) de agosto de 2010.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que as partes reunir-se-ão até 31/08/2009, para revisar e ajustar, cláusulas econômicas - financeiras do presente Acordo Coletivo de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecido, no presente ato, a data-base de 1º de setembro.
 CAPÍTULO II

 DA REMUNERAÇÃO E OUTRAS VANTAGENS


CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

O piso salarial mínimo, a ser adotado pela TIM, a partir de 01de dezembro 2008 não poderá ser inferior a: R$ 900,00 (novecentos reais) para jornada de 36 horas e R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para jornada de 40 horas.
Nos Call-Center’s da TIM o piso salarial será de R$ 700,00 (setecentos reais).

Os demais salários serão equiparados ao maior existente, na mesma função, dentro da organização TIM.
CLÁUSULA QUARTA - RECOMPOSIÇÃO SALARIAL E DE BENEFÍCIOS

Em 1º (primeiro) de dezembro de 2008, a TIM procederá ao reajuste dos salários,  de forma linear, acrescidos das vantagens legais e convencionais e demais itens que compõem os benefícios, aqui, instituídos, de todos seus empregados, da seguinte forma:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os salários percebidos em dezembro de 2008 serão reajustados linearmente pelo percentual de 100% (cem por cento) do INPC do período e mais 10% (dez por cento) de ganho real.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A TIM efetuará o pagamento salarial no último dia do mês de competência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer antecipações financeiras e/ou promoções concedidas aos empregados, seja por liberalidade da empresa ou não, entre a data de admissão e 30.11.08 bem como durante a vigência deste ACT, não poderão ser utilizados para compensação com o reajuste previsto nesta cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de, no prazo da vigência deste ACT, por espontaneidade, houver concessão de antecipações financeiras aos empregados, fica acordado que as mesmas não poderão ser compensadas na próxima data-base ou, antes dela.

PARÁGRAFO QUINTO: No cálculo da Remuneração Variável o fator multiplicador da comissão deverá ser reajustado pelo índice do reajuste dos salários ora acordado.

PARÁGRAFO SEXTO: A TIM pagará a todos os empregados abonos indenizatórios por conta das perdas salariais históricas correspondentes a um salário nominal 10 (dez) dias após a celebração do presente ACT.

CLÁUSULA QUINTA - ANTECIPAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO.

A primeira parcela do 13º salário será antecipada para os empregados da TIM, por ocasião das respectivas férias, quando gozadas no mês de janeiro de 2009.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os empregados que não saírem de férias em janeiro/2009, a primeira parcela será antecipada na folha de pagamento do mês de fevereiro/2009.

PARÁGRAFO SEGUNDO: esta cláusula não se aplica no ano de admissão do empregado, quando então o pagamento da primeira parcela ocorrerá até o dia 31 de agosto deste mesmo ano.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A segunda parcela do décimo terceiro salário será paga até o dia 15 de dezembro de 2009.


CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL DE SOBREAVISO
Será pago aos empregados em regime de sobreaviso, que estejam à disposição da empresa mediante convocação oficial, o percentual de sobreaviso de 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora normal. A partir da convocação do empregado para comparecimento ao trabalho, fora de sua jornada de trabalho, haverá a remuneração de horas extraordinárias à razão de 110% (cento e dez por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todo empregado que for convocado para o exercício do regime de jornada de sobreaviso deverá ser comunicado, por escrito, com 72 horas de antecedência, sendo que a empresa fornecerá ao mesmo, cópia da respectiva escala, com o período estipulado de duração do sobreaviso.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados que não estiverem na escala oficial de sobreaviso, nos horários livres, desligarão os respectivos equipamentos de comunicação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das horas extras e do adicional de sobreaviso será discriminado e separado no demonstrativo de pagamento do empregado.

CLÁUSULA SÉTIMA - EMPRÉSTIMO DE FÉRIAS
A TIM se compromete em parcelar os valores recebidos pelos empregados, a título de adiantamento de férias, mediante as seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O desconto dos valores do salário base, que compõe o adiantamento legal de férias, deverá ocorrer em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no mês subseqüente ao mês de retorno das férias, sem qualquer atualização monetária.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O parcelamento do adiantamento legal de férias é uma opção do empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Somente será concedido novo parcelamento se o anterior tiver sido integralmente quitado, ressalvados os casos de fracionamento das férias.

PARÁGRAFO QUARTO: O parcelamento do adiantamento legal de férias previsto nesta cláusula abrangerá também, o abono pecuniário (art. 143 da CLT), para os empregados que optarem pelo respectivo benefício.

CLÁUSULA OITAVA - VANTAGEM PESSOAL
O valor da verba “vantagem pessoal” será reajustado sempre que houver reajuste geral de salários por força de Lei, Convenção Coletiva, Acordo Coletivo ou Sentença Normativa, na mesma ocasião e percentual destes reajustes salariais.

PARÁGRAFO ÚNICO: A verba “vantagem pessoal” integrará a base de cálculo do 13º salário, férias, horas extras, adicionais salariais legais e verbas rescisórias.
CLÁUSULA NONA – GRATIFICAÇÃO E INICÍO DE FÉRIAS

Será assegurado o pagamento da gratificação de férias no valor de 70% (setenta por cento) sobre o salário a todos (as) os (as) empregados (as).
PARÁGRAFO ÚNICO: As férias não terão início em sábados, domingos e feriados, podendo ser concedidas de forma fracionada (10/20 dias; 15/15 dias e 20/10 dias) com a concordância do (a) empregado (a) e serão comunicadas com 60 (sessenta) dias de antecedência.

Na hipótese de férias fracionadas, será pago integralmente o adicional e/ou gratificação de férias quando do gozo do primeiro período.

CLÁUSULA DÉCIMA - PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS RESULTADOS DA EMPRESA

A negociação entre a TIM e a Comissão Nacional de Negociação da FITTEL/SINTTEL’s sobre os critérios a serem adotados, a partir de 2009, para o cálculo do Programa de Participação nos Resultados (PPR) se dará em até 30 (trinta) dias após o término da negociação deste ACT e se encerrará até 30/04/09.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRODUTIVIDADE

Em primeiro de fevereiro de 2009, será incorporado aos salários dos trabalhadores da TIM o percentual a ser apurado referente ao ganho de produtividade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor da produtividade será calculado considerando o balanço de dezembro de 2007, em relação a dezembro de 2008, assim como a produtividade física da empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os critérios a serem adotados, referentes ao exercício do ano de 2008, para o cálculo dos ganhos de produtividade da empresa deverão ser discutidos, até 02 de janeiro, entre a TIM e a Comissão Nacional de Negociação da FITTEL/SINTTEL’s.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

A TIM coibirá a prática de horas extraordinárias e, na hipótese de sua ocorrência, pagará as horas adicionais trabalhadas, incluindo-se o deslocamento de viagens, acrescidas de 110% (cento e dez por cento) em finais de semana e feriados e de 70% (setenta por cento) para dias normais, sobre a remuneração percebida pelo empregado e o pagamento será efetuado no mês subseqüente a sua execução.
PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa não adotará o expediente do Banco de Horas e procederá ao pagamento imediato das horas extras devidas aos trabalhadores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno será de 70% (setenta por cento) sobre o valor da hora normal e será pago no período compreendido entre 22:00 às 6:00 horas, computando-se cada hora noturna como de 52 minutos e 30 segundos.
PARÁGRAFO ÚNICO: As horas extras trabalhadas neste período serão pagas no mês subseqüente ao da sua prestação, com o adicional estabelecido.

CAPÍTULO III
DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho dos empregados será de 40 (quarenta) horas semanais, (oito horas diárias), de segunda a sexta – feira, salvo nos casos já existentes ou legais de carga horária inferior, sem redução da remuneração.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A TIM concederá ao empregado que fizer viagem a serviço a partir de 50 km, folga, dentro do período da jornada de trabalho, de cinco horas que antecederem ao embarque e de 12 horas após o retorno.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados de Call - Centeres ou que utilizam áudio-fone para as suas atividades profissionais farão jus a 30 (trinta) horas semanais de jornada de trabalho, com folgas, pausas e intervalo de acordo com o Anexo II da NR 17.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SALVAGUARDA PARA PRÉ-APOSENTADOS

Aos empregados que prestam serviços na TIM e, que, comprovadamente estiverem, a 36 meses da aquisição do direito à aposentadoria, a TIM garantirá salários e/ou emprego durante o transcurso deste período até a efetiva data de aposentaria.

PARÁGRAFO ÚNICO: A TIM pagará, a título de premiação por aposentadoria, 1 (um) salário do empregado no momento do desligamento e manterá por 36 meses a Assistência Médica e Odontológica ao titular e os seus dependentes ao preço praticado como se na ativa estivesse.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUSÊNCIAS LEGAIS

Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos I, II, III e IV do artigo 473 da CLT, e acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajosos, nos seguintes termos:

a) 5 (cinco) dias úteis e consecutivos, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que comprovadamente viva sob sua dependência econômica;

b) 5 (cinco) dias úteis consecutivos em virtude de casamento;

c) 30 (trinta) dias úteis consecutivos, ao pai, garantindo o mínimo de 3 (três) dias úteis no decorrer da primeira semana de vida do filho, ou na primeira semana em que ocorrer a adoção. Considera-se este benefício como Licença Paternidade;

d) A Empresa acatará o atestado médico por motivo de doença de esposa, filho, pai ou mãe;

e) Quando o empregado tiver que comparecer em juízo, nos termos da Lei nº. 9.853 de 27/10/1999.

PÁRAGRAFO PRIMEIRO: Para efeito desta cláusula, sábado não será considerado dia útil.

PÁRAGRAFO SEGUNDO: Entende-se por ascendentes: pai e mãe e por descendentes: filhos e netos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTA PARA ESTUDANTE

O empregado estudante terá abonada sua falta ao serviço e considerada como dia de trabalho efetivo para as seguintes condições:

a) Nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame de vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior (Lei nº. 9471 de 14/07/1997).

b) A Comprovação se fará mediante a apresentação da inscrição e do calendário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecidos pela própria escola.

c) Nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso prévio de  48 horas, desde que comprovada sua realização em dia e hora compatíveis com a presença do empregado ao serviço. A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada por meio de declaração escrita no estabelecimento de ensino.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTRÔLE DE FREQÜÊNCIA

Adotada a isenção de registro de freqüência normal estará implícita a presunção do cumprimento integral pelo empregado da jornada normal de trabalho, devendo ser anotadas apenas exceções, assim entendidas as faltas, atrasos, e jornada extraordinária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam isentos do controle de freqüência àqueles empregados que, por desenvolverem atividades predominantemente externas, ficam incompatíveis com a fixação de horário da jornada normal. A empresa garantirá formas para o registro das horas extras executadas e fornecerá cópia dos referidos controles aos empregados.

Para estes empregados a empresa deverá proceder ao devido registro da não observância de horário de trabalho no livro ou ficha de registro de empregados, bem como na CTPS de cada empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese da TIM utilizar novas tecnologias para a comunicação no registro de freqüência os empregados e as empregadas serão previamente treinados para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA

A TIM compromete-se a reunir previamente com a FITTEL e o SINTTEL, durante a vigência do presente acordo coletivo, caso venha a adotar quaisquer programas de reestruturação produtiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum empregado poderá ser dispensado ao ensejo da introdução de novas tecnologias, por quaisquer processos de automação ou nos casos de reestruturação organizacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer empregado afetado pelos motivos mencionados no parágrafo primeiro desta cláusula terá assegurado treinamento e realocação para outras áreas da empresa. A TIM se compromete a anunciar a situação do (a) empregado (a) na INTRANET para realocação, na empresa, em qualquer estado ou localidade onde ela opere.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As horas para treinamento e capacitação dos empregados, além daquelas para atividades filantrópicas da empresa e durante as cargas horárias normais previstas nos contratos individuais de trabalho, fora da jornada normal de trabalho dos seus empregados, serão computadas como horas extras remuneradas conforme cláusula XX do presente ACT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

A TIM manterá este programa notadamente para os (as) empregados (as) lotados (as) nas áreas atingidas pela adoção de novas tecnologias ou processos de automação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TERCEIRIZAÇÃO

A TIM se compromete a não mais proceder à contratação de mão-de-obra de terceiros, para executar tarefas ligadas à sua atividade fim e lojas de atendimento, adotando uma política que reverta este quadro definitivamente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante o primeiro trimestre de 2009, serão realizadas reuniões entre a TIM, a FITTEL e o SINTTEL, para delimitação do conceito do que se entende por atividade meio e atividade fim.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Até o final do primeiro trimestre de 2009, a TIM absorver a mão-de-obra terceirizada que atua em sua atividade fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A TIM na qualidade de co-responsável pelo serviço executado pelas empresas terceiras compromete-se em acompanhar as condições de trabalho e emprego dos trabalhadores indiretos, com a participação do SINTTEL e da FITTEL.

Por isso compromete-se em estabelecer um programa de acompanhamento das condições de trabalho e emprego dos trabalhadores indiretos, com a participação do SINTTEL e da FITTEL.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DIREITO AO EMPREGO EM CONDIÇÕES DE RESPEITO AOS DIREITOS HUMANOS INTERNACIONAIS

A TIM se compromete a acatar as normas previstas na Convenção n. 158 da Organização Internacional do Trabalho - OIT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A TIM estabelecerá mecanismos que assegurem direito de defesa aos seus empregados, antes da aplicação de qualquer punição, ficando obrigada a expor os motivos da punição aplicada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de apresentação dos motivos da punição, para o empregado apresentar sua respectiva defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em casos de desligamentos justificados de empregados, em situações não previstas nesta cláusula, a empresa se obriga a realizar, em qualquer circunstância, o Exame Demissional, previsto na NR-7, imediatamente após a notificação da demissão.

PARÁGRAFO QUARTO: Não poderá ser utilizado como Exame Demissional o último exame periódico ou exame para retorno ao trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica assegurada aos ex-empregados, quando for necessária, a plena defesa jurídica, custeio de despesas necessárias, fornecimento de documentação e informações à comprovação ou defesa relativos à livros e documentos comerciais e fiscais assinados pelos mesmos no exercício das atribuições do cargo exercido, caso venham a ser questionados/responsabilizados por tais atos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – UNIFORME

Nos casos em que a TIM exigir o uso de uniformes, os mesmos serão fornecidos de tipo adequado à época do ano, às regiões e às condições de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PLANO DE CARREIRA

A TIM se compromete a elaborar e discutir com a Comissão Nacional de Negociação, em até 30 (trinta) dias após o encerramento das negociações deste ACT, o Plano de Carreira, de Cargos e Salários.

A implantação se dará até o final do primeiro semestre de 2009, com o pleno conhecimento e acesso às informações por parte do empregado ou empregada.

PARÁGRAFO ÚNICO: A TIM apresentará a atual Política de Cargos e Salários aos empregados das respectivas filiais, à FITTEL e ao SINTTEL, durante a negociação do presente ACT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – REALOCAÇÃO DOS EMPREGADOS

A TIM assegurará, antes de proceder a qualquer despedida, a realocação do empregado nas filiais de outros estados. Caso não o faça a TIM se compromete em remunerar com dois salários nominais de gratificação e manter o Plano de Assistência Médica por doze meses aos desligados sem justa causa.

PARÁGRAFO ÚNICO: A TIM se compromete em comunicar, com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, à FITTEL e ao SINTTEL, se pretender extinguir postos de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – ESTAGIÁRIOS
A contratação de estagiários deverá ser realizada em caráter de complementação ao ensino e à aprendizagem, objetivando, tão somente, proporcionar treinamento e experiência prática na linha de formação dos mesmos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação de estagiários deverá ser justificada, através de prévia elaboração de projeto de estágio, proposto pela área solicitante e aprovado pela entidade educacional e que contemple as necessidades de formação profissionalizante do estudante, respeitando sempre os seguintes preceitos:

a) Somente será concedido estágio aos cursos profissionalizantes de 2º grau ou de nível superior que sejam pré-requisitos para os cargos existentes no quadro funcional da empresa;

b) O número de vagas de estagiários não poderá exceder a 10% do total de vagas ocupadas, cujo curso em questão seja pré-requisito para o cargo;

c) A supervisão e acompanhamento do estágio deverão ser efetuados pelo responsável pelo projeto do estágio com emissão de relatórios trimestrais pelo estagiário, que deverão ser remetidos à entidade educacional e ao sindicato;

d) A TIM se compromete em remeter trimestralmente, ao sindicato relatório contendo as informações sobre número de vagas preenchidas por curso, pré-requisito, número de estagiários contratados por curso e por unidade organizacional;

e) A jornada de trabalho do estagiário será de, no máximo, 4 (quatro) horas diárias;

f) A TIM estenderá aos estagiários o direito à assistência médico-hospitalar/hospitalar/laboratorial nos moldes da que é prestada aos seus empregados.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

A TIM concederá Auxílio Alimentação aos seus empregados, na forma de cartão tíquete refeição e/ou alimentação fornecida por empresas administradoras de sistemas de refeições, via convênios, credenciadas junto ao Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, sem participação do empregado no custeio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor “facial” do tíquete será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), sendo que serão fornecidos 23 (vinte e três) tíquetes por mês para empregados que trabalham cinco dias por semana e 26 (vinte e seis) tíquetes para quem trabalha seis dias por semana.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O empregado poderá optar em receber tíquete refeição ou alimentação, ou 50% de cada um.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os tíquetes serão fornecidos nos casos de férias, licença maternidade, auxílio doença e auxílio acidente do trabalho, até o limite previsto no Parágrafo Primeiro.

PARÁGRAFO QUARTO: Possuindo característica indenizatória e natureza não salarial, o tíquete será utilizado para ressarcimento de despesas com aquisição de alimentos em restaurantes, lanchonetes e similares, de acordo com a legislação vigente relativa ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

PARÁGRAFO QUINTO: Para os empregados que trabalharem acima de 2 (duas) horas além de sua jornada normal, a empresa fornecerá 01 (um) tíquete no valor integral para alimentação no período extraordinário, inclusive nos fins de semana. Se a jornada se estender acima de 6 (seis) horas, receberão mais 1 (um) tíquete ou vale refeição no seu valor total.

PARÁGRAFO SEXTO: A TIM garantirá a todos os empregados e as empregadas o lanche diário, gratuito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – CESTA BÁSICA

A TIM fornecerá mensalmente cartão tíquete cesta-básica/alimentos no valor integral de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) para todos os seus empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além dos empregados no efetivo exercício de suas atividades, farão jus a Cesta Básica de Alimentos, os empregados em gozo de férias, licenciados por motivo de doença e de acidente de trabalho enquanto perdurar a licença.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O regime de concessão da Cesta Básica/Alimentos está considerado no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT e não constitui verba de natureza salarial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A TIM assegurará o pagamento do adicional de periculosidade, no valor de 30%, incidente sobre a remuneração mensal percebida pelo empregado e abrangerão todos trabalhadores que laboram nas áreas de infra-estrutura operação, manutenção ou exposto a tensões elétricas, torres de transmissão e recepção de sinal, energia com corrente alternada e continua.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A TIM pagará o adicional de 20% (vinte por cento) a título de insalubridade aos empregados que trabalham cotidianamente com terminal de vídeo, fone de ouvido, expostos a ruídos acima de 90 decibéis ou a agentes nocivos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

A TIM pagará a título de Adicional de Transferência 50% (cinqüenta por cento) sobre o salário, aos (às) empregados (as) que forem transferidos (as), em caráter provisório, de uma cidade ou localidade para outra.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o (a) empregado (a) receberá 15 (quinze) diárias praticadas pela empresa (despesa paga) e mais 15 (quinze) diárias para os dependentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: a empresa pagará a passagem aérea ou terrestre (opção do (da) empregado (a)), incluindo os seus dependentes direitos e o transporte da mudança, incluindo automóvel.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AUXÍLIO CRECHE/PRÉ - ESCOLAR OU EDUCAÇÃO INFANTIL

A TIM proporcionará mensalmente aos filhos de empregados e empregadas, mediante Auxílio Creche/Pré-Escola para criança até 6 (seis) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade ou àquela em que passe a freqüentar o ensino regular, se ocorrer antes de atingir a idade limite e observados os seguintes critérios:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do auxílio consistirá no reembolso parcial das despesas de manutenção por cada criança na creche/pré-escola, limitado a R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os (as) empregados (as) que não se utilizem do Auxílio Creche, será mantido o pagamento do valor correspondente aos (às) mesmos (as), observado o limite máximo do benefício a título de auxílio babá.

PARÁGRAFO TERCEIRO: aplicam-se as disposições acima aos empregados e as empregadas que detenham a posse e/ou a guarda legal de criança, o que deverá ser comprovado quando do requerimento do benefício, através de documentação legal.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - AUXÍLIO A PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

A TIM indenizará as despesas realizadas por empregados (as) com atendimento a filhos portadores de necessidades especiais, independentemente da idade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O limite para reembolso será de R$ 800,00 (oitocentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas localidades onde não existam instituições especializadas em atendimento a portadores de necessidades especiais, deverão ser concedidos ao empregado, créditos até os limites acima estabelecidos, destinados ao pagamento de pessoas para guarda do filho do empregado.
CLAÚSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR, ODONTOLÓGICA E ORTODÓNTICA

A TIM compromete-se a manter e a acrescentar ao atual Plano de Assistência Médica, Hospitalar, Odontológica e Ortodontia para todos os empregados ativos e aposentados e respectivos dependentes, nas seguintes condições:

a) O Programa de Assistência Médica / Hospitalar, Odontológica completo (Ortodontia e demais tratamentos) será gratuito.

b) Serão considerados dependentes dos empregados: cônjuges; companheiros (as); filhos, enteados e tutelados, solteiros até 21 anos sem rendimentos, solteiros ou inválidos e solteiros até 24 anos (universitário) e os ascendentes pais.

c) No caso de doenças que necessitem medicamentos de uso contínuo, a empresa arcará com os custos.

d) Será readequado o valor das consultas médicas ao valor de mercado.

e) A TIM viabilizará o Plano de Saúde para filhos maiores de 24 (vinte e quatro) anos e os seus ascendentes a ser custeado pelo empregado.

f) Os empregados demitidos sem justa causa, no decorrer da vigência do presente ACT, farão jus ao benefício pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data do desligamento da empresa.
g) Opção de co-participação limitada por fator de moderação.

h) Revisão da Rede Credenciada.

i) Reembolso dos valores pagos fora da Rede Credenciada.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – AUXÍLIO MEDICAMENTO OU FARMÁCIA E ÓTICO

A TIM se compromete a manter o Auxílio Medicamento ou Farmácia no valor de 1 (um) Salário Mínimo mensal, podendo, excepcionalmente, este limite ser ultrapassado desde que o caso seja comprovadamente necessário e urgente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado que for portador de doença crônica receberá o valor total correspondente a compra de seus medicamentos, sendo o valor depositado mensalmente em sua conta corrente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A TIM reembolsará as despesas de seus empregados e dependentes na compra de óculos ou lentes corretivas, até o limite máximo de R$ 700,00 (setecentos reais).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – INCENTIVO À EDUCAÇÃO

A TIM reembolsará, mediante comprovação, as despesas escolares dos empregados e dos seus dependentes.

O uso deste incentivo não será usado negativamente nas avaliações dos empregados para promoções internas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Também será assegurado o custeio de cursos de idiomas para todos os empregados, respeitada a opção de cada um deles.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A TIM reembolsará ao empregado o valor correspondente a mensalidade de seu curso Superior em até 100%, não podendo ser o reembolso inferior a 50%.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A TIM participará com 60% (sessenta por cento) do custo e facilitará, através da flexibilização do horário de trabalho, a freqüência dos empregados e empregadas aos cursos de formação e pós-graduação, compatíveis com a atividade profissional na empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – LICENÇA PARA ASSISTÊNCIA A FILHO ADOTIVO

A TIM concederá ao empregado (a) que adotar legalmente crianças com idade até sete anos, licença remunerada de 150 (cento e cinqüenta) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – ACOMPANHAMENTO DE FILHOS DOENTES

A partir de primeiro de novembro de 2008, a TIM passará a aceitar atestado de acompanhamento dos filhos de seus empregados em idade de 0 a 14 (zero a quatorze) anos, que estejam doentes.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – INDENIZAÇÃO POR MORTE EM ACIDENTE DO TRABALHO

No caso de morte do (a) empregado (a) em acidente do trabalho, a TIM pagará uma indenização especial de 40 (quarenta) salários nominais do (a) acidentado (a).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO ACIDENTE DO TRABALHO E AUXÍLIO DOENÇA

A TIM assegurará ao empregado, durante o período de afastamento por Auxílio Acidente do Trabalho ou Auxílio Doença, complementação indenizatória de benefício até o limite salarial equivalente à diferença entre somatório da importância recebida do INSS (a título de Auxílio Doença/Acidente ou Aposentadoria) e a remuneração líquida devida.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A TIM se compromete, após reavaliação médica, a possibilitar a adaptação em outras atividades, do empregado reabilitado pelo INSS em decorrência de acidente do trabalho, que ao retornar às suas atividades normais venha a apresentar dificuldades de adaptação.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Aplica-se o aqui disposto à complementação do salário nominal, no afastamento em gozo de licença maternidade pela Previdência Social.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – ABONO ANUAL ACIDENTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO (13º SALARIO)

A TIM assegurará o pagamento do 13º salário, no mês de dezembro, a seus empregados que estiverem afastados no decorrer do exercício, por motivo de auxílio-acidentário ou auxílio-previdenciário, independentemente do período de suspensão do contrato de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA – CELULAR SEM CUSTO

A TIM habilitará para todos os empregados um aparelho celular funcional com total isenção do pagamento do consumo.
CLAÚSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TRANSPORTE

A TIM concederá Auxílio Transporte, através do sistema de vale transporte, correspondente ao trajeto residência/trabalho/residência, referente ao início e ao fim do expediente, mediante custeio total pela empresa para todos os empregados, independentemente do seu salário.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A TIM garantirá o transporte especial seletivo e gratuito aos empregados que trabalharem no horário das 20 horas às 7 horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A TIM pagará antecipadamente as despesas com transporte para aqueles empregados que necessitem se deslocar da empresa a serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A TIM arcará com as despesas comprovadamente realizadas, tais como: combustível, estacionamento, pedágios, diárias em hotéis, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: A TIM viabilizará a opção do empregado e da empregada pelo vale combustível em detrimento do vale transporte. Esta opção deverá ser comunicada até o último dia útil de janeiro.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA – DIÁRIAS DE VIAGEM

A TIM custeará, previamente ao deslocamento, todas as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção dos empregados respeitando as especificidades de cada localidade ou garantirá R$ 100,00 (cem) reais de diárias de viajem sem comprovação de gastos.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA – SEGURO DE VIDA EM GRUPO

A TIM manterá pelo presente ACT, para todos (as) os (as) empregados (as) este benefício e havendo alteração e/ou renovação do Seguro de Vida em Grupo a empresa remeterá ao SINTTEL cópia da nova apólice.
PARÁGRAFO ÚNICO: A indenização se dará também por invalidez permanente, total ou parcial, por acidente de trabalho e /ou por doença.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL

No caso de falecimento do empregado a TIM pagará todas as despesas pertinentes ao funeral, no valor mínimo de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
PARÁGRAFO ÚNICO: A TIM pagará as despesas pertinentes ao funeral dos dependentes e ascendentes dos seus empregados, no valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – GRATIFICAÇÃO PARA FUNÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO

A TIM pagará a gratificação devida ao titular, ao empregado substituto no exercício eventual de função gratificada, a partir do primeiro dia de substituição, enquanto perdurar a eventualidade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA – GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS

A TIM concederá uma gratificação de R$ 20,00 (vinte reais) por dia, para empregados (as) que utilizem veículo da empresa, sendo que as despesas de serviços, pedágios e combustível serão custeados pela empresa.
PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa pagará R$ 0,80 (oitenta centavos) por km rodado, aos empregados que utilizam veículo próprio a serviço da empresa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - GRATIFICAÇÃO POR NUMERÁRIOS

A TIM pagará mensalmente a soma de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de gratificação aos empregados que no exercício da profissão lidam com numerários da empresa.
CLÁUSULA QUIQUAGÉSIMA – LICENÇA MATERNIDADE

A TIM Brasil garantirá a prorrogação de 60 (sessenta) dias da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal, desde que a empregada requeira por escrito até o final do primeiro mês após parto, nos termos da Lei 11.770/2008.
CAPÍTULO V

DA SAÚDE DOS TRABALHADORES

CLÁUSULA QUIQUAGÉSIMA PRIMEIRA - PAUSAS

A partir de 1º (primeiro) de dezembro de 2008, a TIM adotará o Anexo II da NR 17 visando pausas e intervalos para todos os empregados que utilizem, de forma continua e intermitente, equipamentos informatizados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de implantação de novos projetos que envolvam informatização, a Empresa negociará com os sindicatos a forma de realização de levantamento, visando estabelecer o conteúdo das tarefas previstas, devendo-se determinar as prováveis cargas físicas, psíquicas e cognitivas que servirão de indicadores da necessidade de pausas.

CÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA – GINÁSTICA LABORAL

A TIM proporcionará aos seus empregados, ginástica laboral durante 15 (quinze) minutos diários, com o objetivo de minimizar o alto índice de stress, durante e incluído na carga horária normal e diária.

CÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - INFORMAÇÕES LEGAIS SOBRE SAÚDE

A TIM, em cumprimento aos parágrafos 1º e 3º do art. 19, da Lei nº. 8.313/91 enviará mensalmente ao sindicato, para que este possa, na forma estabelecida no parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal, acompanhar as medidas de segurança e higiene do trabalho, os seguintes documentos:

a) O PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - elaborado pelo médico responsável;

b) Documentos referentes à estrutura e desenvolvimento do PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

c) Relação dos trabalhadores credenciados para trabalhos em energia elétrica e veículos que requerem habilitações especiais;

d) Laudos de insalubridade, periculosidade e condições de trabalho, elaborados por técnicos da empresa ou por instituições fiscalizadoras;

e) Comunicação de acidentes de trabalho;

f) Perfil epidemiológico dos trabalhadores;

g) Análise ergonômica dos postos de trabalho, conforme previsto na NR-17;

h) Atas das reuniões das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPA);

i) Outras informações solicitadas pelos sindicatos, necessárias ao acompanhamento das questões referentes à saúde dos trabalhadores.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os trabalhadores receberão por ocasião dos exames médicos admissionais, periódicos e demissionais ou, realizados extraordinariamente, cópia dos resultados dos exames de controle por exposição aos diferentes riscos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Além dos exames legalmente exigidos pela NR-7, a empresa providenciará, anualmente, exames oftalmológicos completos e radiológicos, principalmente, da coluna cervical e dos membros superiores.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A TIM assegurará o pagamento dos medicamentos necessários para o tratamento de HIV, que não são cobertos pelo INSS.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando os empregados acusarem sintomas, ou mesmo, mera suspeita de DORT/LER, será obrigatório o preenchimento imediato da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) pela empresa.

PARÁGRAFO QUINTO: A TIM garantirá a emissão dos DSS 8030 (antigo SB40) para os trabalhadores de áreas periculosas ou insalubres, conforme laudo previamente emitido, fornecendo aos empregados também cópia do referido laudo.

PARÁGRAFO SEXTO: No caso em que algum trabalhador não concordar com o laudo fornecido pela Empresa/INSS, será viabilizada pelo empregador a contratação de um perito de livre escolha do trabalhador.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Para fim de realização da perícia, a elaboração do laudo deverá ser acompanhada do documento DSS-8030 (antigo SB-40) ou DIRBEM.

PARÁGRAFO OITAVO: A TIM fornecerá todas as informações necessárias para a elaboração do documento de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do perito.

PARÁGRAFO NONO: As perícias por setor, previstas nas instruções normativas, deverão ser realizadas, conjuntamente, pela empresa e pelo sindicato;

PARÁGRAFO DÉCIMO: As partes concordam que em 3 (três) meses, a partir da vigência deste ACT, indicarão um profissional habilitado em medicina do trabalho e saúde ocupacional que, a requerimento do Sindicato ingressará nas empresas indicadas a fim de efetuar um laudo técnico das condições ergonômicas e de segurança.

Especialmente, quanto ao mobiliário, à organização do, à produtividade e ao ritmo do trabalho. Compromete-se a empresa a implementar as medidas necessárias sugeridas pelo laudo conclusivo, a fim de adaptar o ambiente de trabalho à legislação e à eliminação e redução dos riscos do trabalho. As despesas com o profissional indicado serão de responsabilidade exclusiva da empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A TIM se compromete a eliminar riscos à saúde do trabalhador, através de medidas de proteção coletiva, recorrendo a Equipamentos de Proteção Individual (EPI) nos casos em que tais medidas se revelarem ineficazes ou insuficientes.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - TRABALHO EM CONDIÇÕES DE RISCO ACENTUADO

O trabalho em condições insalubres, perigosas, penosas ou em setores onde a incidência de doenças profissionais ultrapasse a taxa 5% (cinco por cento) do número de empregados, não deverá ter uma duração diária superior a 6 (seis) horas diárias ou superiores a 30 (trinta) horas semanais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados que vierem a ser readaptados ou realocados, em virtude de limitações físicas ou psíquicas, exercerão suas atividades em regime de jornada especial, cuja duração não será superior a 6 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais, sem redução salarial.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A TIM seguirá sempre as indicações do laudo de readaptações para o empregado reabilitado pelo INSS, em cargo compatível com a redução de sua capacidade laborativa, ocorrida em razão de acidente de trabalho ou doença profissional, segundo o parecer do órgão oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O empregado tem o direito de recusa ao trabalho em condições de risco acentuado, sem que isso lhe gere qualquer punição.

PARÁGRAFO QUARTO: O empregado que adotar o procedimento previsto no parágrafo terceiro desta cláusula deverá comunicar o fato imediatamente à empresa e ao Sindicato, que acionarão um ou mais representantes para a confirmação da situação e apontarão as medidas a serem tomadas para eliminação dos riscos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA – ASSISTÊNCIA JURÍDICA

A TIM prestará assistência jurídica nas esferas policial, criminal e cível, aos (às) empregados (as) que, a serviço da empresa e/ou conduzindo veículo desta, se envolverem em acidente de trânsito.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA – PROCESSO CRIMINAL CONTRA EMPREGADOS (AS)

Os (as) empregados (as) que sofrerem processo criminal, em virtude de inequívoca atividade laboral em favor da TIM, serão defendidos, em juízo por advogados disponibilizados pela empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - ISENÇÃO DO FATOR MODERADOR AO (À) EMPREGADO (A) VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRABALHO.

O empregado, vítima de Acidente de Trabalho, ficará isento da participação do Fator Moderador no plano de Assistência Médica / Hospitalar, passando a ter todo o seu tratamento médico custeado pela TIM.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA – SALVAGUARDA/EMPREGADOS PORTADORES DE DOENÇAS DEGENERATIVAS OU CONTAGIOSAS

A TIM se compromete a não proceder a dispensa imotivada daqueles empregados portadores de doenças crônicas degenerativas ou contagiosas, tais como Câncer, AIDS, etc., garantindo-lhes o pagamento de salários e/ou emprego.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - EMPREGADOS TOXICÔMANOS OU ALCOOLATRAS

A TIM se compromete a não proceder à dispensa imotivada daqueles empregados considerados toxicômanos ou alcoólatras, providenciando o encaminhamento dos mesmos ao grupo de apoio especializado, comunicando o fato ao SINTTEL e a FITTEL.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA – ASSÉDIO MORAL

ATIM garantirá a implementação de orientações de conduta comportamental para gerentes e supervisores, para que não haja abuso de autoridade e práticas que caracterizem assédio moral ou antético contra os empregados.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - SAÚDE OCUPACIONAL

A TIM assegurará o levantamento do mapa de risco de todas as áreas de trabalho, assegurando a emissão do laudo técnico, quando for o caso, conforme lei 9.528/97 e demais normas expedidas pelo INSS.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO PARITÁRIA DE SAÚDE

A TIM e o Sindicato criarão as comissões paritárias de saúde, para acompanhar, discutir e propor soluções às questões referentes à saúde dos trabalhadores em telecomunicações.
PARÁGRAFO ÚNICO: A implantação dessa comissão dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de primeiro de janeiro de 2009.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - ELEIÇÕES DA CIPA

A TIM concorda que todos os membros da CIPA serão eleitos diretamente pelos empregados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será constituída a CIPA nos locais de trabalho que agrupem 50 (cinqüenta) ou mais empregados, mesmo que parte deste contingente seja de trabalhadores de empresas prestadoras de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A TIM concorda com a realização anual de um fórum de debates de questões inerentes a CIPA, com a participação do Sindicato, Ministério do Trabalho e Emprego e membros da CIPA eleita diretamente pelos trabalhadores (as).

PARÁGRAFO TERCEIRO: A TIM concorda com a liberação de até 02 (dois) dias dos candidatos à CIPA, para participação em campanha por ocasião das eleições e/ou preparação (treinamento), para o exercício do mandato, sem prejuízo de suas remunerações.

PARÁGRAFO QUARTO: A TIM concorda também, com a liberação dos membros da CIPA, eleitos, por 4 horas mensais, para inspeção nos locais de trabalho e participação em atividades afins, sendo que as horas não serão cumulativas.  Os membros liberados nessas quatro horas deverão apresentar o relatório de inspeção aos respectivos representantes da CIPA e ao Departamento de Saúde do Sindicato.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADES PROVISÓRIAS:

Gozarão de estabilidade provisória no emprego:

a) Gestante: desde a gravidez, até 60 (sessenta) dias após o término da licença maternidade.

b) Doença: Por 60 (sessenta) dias após ter recebido alta médica, quem, por doença, tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual ou superior a 1 (um) mês.

c) Pai: Por 60 (sessenta) dias após o nascimento do filho, desde que a certidão respectiva tenha sido entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do nascimento.

d) Gestante/Aborto: A gestante por 60 (sessenta) dias, em caso de aborto comprovado por atestado médico.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA – LICENÇA PARA AMAMENTAÇÃO

A TIM concederá à empregada, quando do retorno da licença maternidade e pelo período de 3 (três) meses, uma licença de 2 (duas) horas diárias para amamentação, conforme horário a ser estabelecido conjuntamente com a chefia imediata da beneficiária.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - ACESSO DA FITTEL E O SINTTEL ÀS INFORMAÇÕES SOBRE AS CONDIÇÕES DE TRABALHO NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA

A TIM permitirá, quando solicitado pela FITTEL/SINTTEL, o acesso às informações e aos locais de trabalho do Médico e do Engenheiro do Trabalho do SINTTEL em conjunto com os profissionais ou empregados designados pela empresa, para conhecimento das condições de higiene, medicina e segurança do trabalho.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A TIM dará ciência aos seus empregados dos riscos à saúde nos seus respectivos locais de trabalho, das medidas de proteção utilizadas e das conclusões sobre seus respectivos estados de saúde, quando da realização dos exames médicos regulamentares.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A TIM se compromete, ainda, quando previamente solicitada a permitir a participação dos representantes do Sindicato nos eventos destinados à redução dos riscos a saúde e proteção dos empregados, resgatando os interesses da Empresa.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A TIM, a FITTEL e o SINTTEL se comprometem a realizar em conjunto campanhas e estudos inerentes a Saúde e Segurança do Trabalho, respeitada a autonomia das partes.
CAPÍTULO VI
DA PREVIDÊNCIA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

A TIM e a Comissão Nacional de Negociação da FITTEL terão como objetivo discutir e elaborar, no prazo máximo de 60 dias, depois de encerradas as negociações deste ACT, propostas e soluções relativas aos seguintes assuntos:

· Participação paritária dos trabalhadores ativos e/ou aposentados da TIM na gestão, mediante eleição direta, da entidade de previdência privada.

· Novos planos de benefícios que atendam aos anseios dos trabalhadores.

· Somente participarão das eleições para o Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal do Fundo de Pensão, empregados e empregadas da TIM BRASIL.

CAPÍTULO VII
DAS RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

A TIM manterá uma liberação de dirigente sindical eleito, por UF aonde opera, sem ônus para a entidade sindical, garantindo-lhes a remuneração, benefícios, vantagens, participação nos lucros e resultados, e todos os direitos, como se na ativa estivessem.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A TIM concederá vinte horas por mês de liberação do expediente aos diretores de base, para comparecimento às reuniões programadas pela diretoria do SINTTEL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A TIM liberará sem ônus para o Sindicato mediante solicitação prévia, preferencialmente de 03 (três) dias, aos empregados em geral para participar de atividades sindicais.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - ELEIÇÃO DE DELEGADO/REPRESENTANTE SINDICAL:

A TIM permitirá que o SINTTEL promova a eleição do Delegado/Representante Sindical conforme previsto no Estatuto da entidade sindical.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam asseguradas aos empregados eleitos para exercer função de Representante Sindical, as prerrogativas do Art. 543 da CLT, vigente a partir da notificação feita pelo representante legal do SINTTEL, limitadas aos membros indicados no Art. 522 da CLT.    
PARÁGRAFO SEGUNDO: As condições de trabalho e as condições contratuais dos delegado/representantes sindicais não poderão ser alteradas durante a vigência de seus mandatos, salvo por acordo entre as partes, com aval do SINTTEL.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O delegado/representante escolhido gozará de garantia de emprego a contar da data de sua posse até um ano após o término de seu mandato.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - ORGANIZAÇÃO POR LOCAL DE TRABALHO

A TIM se compromete a reconhecer e validar as Organizações por Local de Trabalho - OLT, eleitas para um mandato de um ano, sendo permitida a reeleição de seus componentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As eleições dos membros das OLT ocorrerão pelo voto direto dos trabalhadores sindicalizados, e serão coordenadas pelas OLT, sendo que as primeiras eleições para o mandato 2007/2008, serão organizadas e coordenadas de acordo com o estatuto de cada SINTTEL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As OLT serão compostas por um representante titular e um suplente, para cada 50 (cinqüenta) empregados (as), assegurando-se o mínimo de um (a) representante por prédio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será assegurada a garantia de emprego aos membros titulares e suplentes das OLT desde o registro de sua candidatura, até um ano após o final de seu mandato.

PARÁGRAFO QUARTO: Os membros das OLT disporão de até duas horas semanais de suas respectivas jornadas de trabalho para reuniões previamente negociadas com a área da empresa responsável pelas relações de trabalho.
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA – MENSALIDADE, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS.

A TIM se compromete a reconhecer e proceder aos descontos de taxas e contribuições aprovadas em assembléias e as depositará em favor do sindicato no 2º dia útil subseqüente ao do pagamento do salário dos empregados.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA – RELAÇÃO DE ASSOCIADOS E COMPROVANTES DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

A TIM se compromete a fornecer mensalmente ao sindicato, através de correio eletrônico, a relação com o nome dos associados, matrícula, local de trabalho e valores respectivos individualizados das contribuições referentes às mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento.
PARÁGRAFO ÚNICO: O sindicato se compromete a não divulgar ou tornar públicos os valores de contribuição de cada empregado ou a sua remuneração mensal presumida.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA – ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA

Fica garantido o acesso às dependências da TIM, a todos os dirigentes sindicais, devidamente identificados, além dos representantes sindicais, portadores de identificação funcional da empresa, com a adoção dos mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os demais empregados.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA QUARTA – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES SINDICAIS

A empresa permitirá, em local visível e de fácil acesso, de publicações, avisos, convocações e outras matérias destinadas a manter o empregado atualizado em relação aos assuntos sindicais do seu interesse.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA QUINTA – INCLUSÃO DIGITAL

A TIM incentivará a participação dos empregados no Programa de Inclusão Digital viabilizando a aquisição de micro computadores e acesso à internet banda larga, de forma subsidiada para todos os empregado da TIM e suas contratadas ou terceirizadas.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEXTA – QUEBRA DE CAIXA

A TIM pagará 10% (dez por cento) do salário nominal aos (às) empregados (as) que exercem a função de caixa, a título de “quebra de caixa”, enquanto exerçam esta função.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA – PASSIVOS TRABALHISTAS

A TIM se compromete a celebrar com o sindicato acordo específico para o pagamento dos passivos trabalhistas hoje existentes.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA OITAVA – INTRANET

A TIM incluirá em seu sistema de Intranet o link de acesso ao site do SINTTEL e da FITTEL.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA NONA – DIREITOS ADQUIRIDOS

Ficam mantidos pela TIM, todos os benefícios e vantagens já praticados, que foram adquiridos por ACT’s e que não forem modificadas pelo presente instrumento, sentenças, carta compromisso e/ou normas vigentes, não previstos no presente acordo, que, inclusive, fazem parte do manual de benefícios e vantagens.

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA – GARANTIA DE EMPREGO

Durante a vigência deste ACT não haverá demissão coletiva ou individual imotivada nos termos da Convenção 158 da OIT.

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA PRIMEIRA – LOJAS DE ATENDIMENTO

A TIM se compromete a reabrir ou manter abertas as lojas de atendimento direto ao público com mão de obra própria, evitando a terceirização.

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEGUNDA - DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO COLETIVO

Em caso de descumprimento de qualquer cláusula deste instrumento a parte ofendida notificará a parte infratora para regularizar o ato faltoso, no prazo de quarenta e oito horas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Não respeitando o infrator o prazo estabelecido no caput desta cláusula, ficará este obrigado a pagar a multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de infração, em favor de cada empregado atingido pelo descumprimento.

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA TERCEIRA – REUNIÕES PERIÓDICAS

A TIM concorda que, trimestralmente, os representantes da empresa e a comissão da FITTEL e Sindicatos se reunirão com o objetivo de discutirem assuntos inerentes aos trabalhadores e com o intuito de dirimirem as dúvidas e ou ajustar problemas relativos ao Acordo Coletivo firmado.

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA QUARTA – SOBREPOSIÇÃO DE VANTAGENS

A promulgação de legislação ordinária e/ou complementar, regulamentadora dos preceitos constitucionais substituirá, quando aplicável, direitos e deveres previstos neste ACT, ressaltando-se sempre as condições favoráveis aos empregados.

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA QUINTA – HOMOLOGAÇÃO

 A homologação das rescisões de contrato de trabalho dos empregados com mais de um ano na TIM será feita junto ao sindicato profissional da categoria, não havendo qualquer motivo para recusa do ato homologatório ou não atendimento por parte da entidade sindical, tampouco cobrança de qualquer taxa ou tarifa à empresa ou empregado.
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA SEXTA – DIVERGENCIAS

Serão competentes, para dirimir eventuais futuras divergências decorrentes do presente Acordo, a Delegacia Regional do Trabalho, o Ministério Público do Trabalho e a Justiça do Trabalho. 


TIM BRASIL
SINTTEL/FITTEL

Cidade, 31 de outubro de 2008
PAUTA DE REIVINDICAÇÕES 
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